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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N' 442/94 DE 14 DE OUTUBRO DE 1994. 

11 Dispõe sobre diminuição de barreiras arqui te 
• 

tonicas a fim de minimizar as dificuldades en 
• 

centradas por pessoas portadoras de deficien 

e ias 11 • 

VEREADOR FRANCISCO CARLOS MARCELINO 

• • 

JOSE SIDNEY TROMBINI, Prefeito Municipal da Estan 
• 

eia Balnearia de Caraguatatuba, usando das atri -

buiçÕes que lhe são conferidas por Lei , FAZ sa -
• 

ber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei : 

• 

TITULO I 

DAS FINALIDADES 

• 

Art. 1º - Esta Lei fixa normas e defini criterios 
• 

tendentes a diminuir barreiras arquitetonicas que representem difi-
. - . 

culdades a locomoçao de pessoas portadoras de deficiencias . 

• 

TITULO II 

DOS CANTEI�OS, GUIAS E CALÇADAS 

Ar.t. 2º- - As calçadas , as guias e os canteiros 

centrais situados nas travessias sinalizadas deverão ser rebaixados 

de acordo com as diretrizes desta Lei. 

• • • 

Paragrafo Unico As travessias ja existentes que 

vierem a ·ser sinalizadas terão seus pontos de acesso igualmen·te re

baixados. 

Art. 3� - As futuras obras de calçadas, guias e 
- . 

canteiros centrais observarao identico rebaixamento nos pontos em 

que houver previsão para a sinalização a que se refere es Lei. 
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Parágrafo Único - Serão a�alçadas construidas de 

forma continua, com revestimento de material antiderrapante, não po 

dendo apresentar interrupções por degraus nas mudanças abruptas de 
' 

nivel. 

Art. 4º - As calçadas não poderão ter canteiros ' 
. ' 

contendo plantas de eSPecies agressivas, como Coroa de Cristo, Yucus 
' ' 

e semelhantes, que avancem sobre a largura minima destinada a circu 

laçao de pessoas. 
-

Parágrafo Único - A circulação�de pessoas nao po-

derá ser prejudicada por qualquer vegetação plantada nas calçadas 1 

ou passeios. 

Art. 5º - Não serao permitidos intervalos grama -

dos nas ca.lçadas, bem como juntas de madeira ou quaisquer outros ma 
-

teriais, nao nivelados, que alterem a continuidade do piso. 
' 

Art. 6º - Quando o rebaixamento obrigatorio apre-

sentar dificuldades incontornáveis para sua implantação, em razão ' 
A ' 

da existencia de poços de visita de serviços publicas, boca de lobo 
. ' . 

ou qualquer outro obst-aculo iiremovivel, o ·problema sera remetido ' 

aos orgãos técnicos competentes para que seja feita a adpatação ne-
' 

cessaria. 

Art. 7º - No rebaixamento de guias e calçadas se-
' 

ra adotada uma rampa, revestida com material antiderrapante, ligada 
' A ' 

a faixa de transito da via publica, conforme especificado nos ane -

xos I e II, integrantes desta Lei. 

Parágrafo Único - A rampa terá inclinação 

de 12,5% (doze 
' 

inteiros e cinco decimos por cento), tendo em 
, ,.. , , 

inicio uma saliencia maxima de 1,5cm (um centimetro e meio) 

' 

maxima1 

seu 

para 

orientação do deficiente visual, como fixado nos anexos referidos 1 

neste artigo. 
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, 

TITULO III 

DOS ESTACIONAMENTOS 

• 

Art. 8º - Em todo estacionamento, seja publico ou 
, . 

particular, deve haver vagas no limite minimo de tres por cento do 
• 

seu total, para veiculas de deficientes. 

, , -

Paragrafo Unico - Estas vagas preferenciais serao 
• 

identificadas pelo Simbolo Internacional de Acesso, pintado no solo 
. ' . 

e devidamente sinalizado, para que seja visivel a distancia, devem 
, 

ser demarcadas com linha continua, na cor amarela, entre a sarjeta 
, 

e o leito da via publica. 

• • 

Art. 9º - Nas vias publicas, as vagas para veicu-
• 

los de deficientes devem ser demarcadas com linha continua, na cor 
• 

amarela, entre a sarjeta e o leito carroçavel, contendo o Simbolo 1 

Internacional de Acesso pintado no solo. 

da, por placas de 

, -

Paragrafo 12 - As vagas serao identificadas, ain-
- . 

sinal�zaçao contendo o mesmo simbolo. 

• 

Paragrafo 22 - As vagas devem ser tanto quanto 
• • 

possivel o mais proximo das portas de acessso, rampas e e levadores. 
, . . 

Paragrafo 32 - Evitar-se-a, o mais possivel, si -

tuações em que o deficiente seja obrigado a movimentar-se entre os 

veículos ou em vias de circulação não adequadas . 

• 

Paragrafo 42 - As vagas para e$tacionamento per -

pendicular, em ângulo ou em paralelo, no meio fio, terão 2, 50m (dois 
• 

metros e cinquenta centimetros) de largura, acrescidas de faixa ze-

brada com 1,00 (um metro) de largura. 

Art. 10 - No meio fio de calçada ou da ilha jun-
' . . 

to a vaga demarcada para pessoas deficientes sera construida rampa 
• 

com largura minima de 1,00 (um metro) e inc 1 inação 
• 

maxima de 12,5% 
(doze inteiros e cinco 

• 

decimos por 
.· 

I 



ESTADO DE sAo PAULO 

' 

Art. 11 O ponto mais baixo da rampa sera nive -
' 

lado a sarjeta ou ao piso do estacionamento, para evitar degrau. 

, 

TITULO IV 
, 

DOS SERVIÇOS PUBLICOS 

, 

Art. 12 - Nao podem ser instalados telefones pu-

blicos, bancas de jornais, caixas de correio, coletores de lixo • 
' 

barracas e bancas em geral, bem como quaisquer outros mobiliarias ' 

urbanos, junto ao rebaixamento previsto nesta Lei. 
, , 

Paragrafo Unico - Devem ser transferidos os equi 

pamentos referidos . t t . t . ·rj'ct. d nes e ar igo, que es eJam preJu ican o 
' 

o acesso 

ao rebaixamento ou acarretando dificuldades a viabilidade pedes 

tres/v3Ículos ou 
' 

veiculas/pedestres. 

Art. 13 - No dimensionamento de telefones pÚbli-

cos em baterias sera adequado pelo menos um deles para uso de defi 
, , 

cientes, devidamente identificados pelo simbolo proprio e sua ins-

talação se dará à altura de 1,20m(um metro e vinte centímetros) do 

piso. 

Art. 14 - As caixas de correio, identificadas pe 
, ' ' 

lo simbolo proprio, devem situar�se a altura de 1,20m (um metro e 
• 

vinte centímetros) do piso. 

, 

Art. 15 - E proibido in'stalar bancas ou barracas 

de quaisquer tipos e finalidades, postes e estacas de sinalizaçao, 

bem como quaisquer outros equipamentos, em esquinas de calçadas. 

Art. 16 - As caixas coletoras de lixo e quais 

quer outros equipamentos devem ser instalados de maneira 
' 

constituir obstaculos ao livre transito de deficientes. 

, 

TITULO V 

D�S DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 - Todas as repartições 
, 

publicas 

-

a nao 

munici -

pais, estaduais e federais darão p ·oridade ao atendimento das pes 
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(pes)soas 
• 

portadoras de deficiencias. 

. , 
Art. 18 - As agencias bancarias localizadas no 

, - , 
Municipio deverao, no prazo maximo de 90 (noventa) dias, a contar ' 

• 

da vigencia desta Lei, instalar caixas de atendimento exclusivo ou 
, 

prioritario aos deficientes, sinalizando-as com avisos e placas ade 

quadas. 

Art. 19 - O desumprimento de qualquer dispositivo 
, 

desta Lei sujeitara o particular infrator a : 

I - notificação para se adequar às exigências le 

gais no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento ; 
• 

, -
II - multa de 100 a 500 UFMs do Município, se nao 

atender a notificação prevista no inciso anterior ; 

- , 
III- cassaçao do alvara de funcionamento do esta-

belecimento se persisitir a infração, sem 

das multas aplicadas pelo não atendimento 

, . 
prejuizo da incidencia 
' -
a notificaçao. 

' , -
Paragrafo Unico - A cassaçao de que trata o inci-

' . . 
so III sera levantada quando atendidas as exigencias que a motiva -

ram e mediante comprovação de recolhimento das multas aplicadas. 

, 
Art. 20 - Os predios utilizados para atendimento1 

. , -
ao publico, em carater definitivo ou por contrato, deverao adequar-

se às exigências desta Lei no prazo de 180 dias de 
• 

• 
• • sua v1genc1a . 

Art. 21 7 Nenhum projeto de edificação destinado 
, , 

ao atendimento ao publico sera aprovado pela Prefeitura Municipal' 
• 

sem a observancia dos dispositivos desta Lei. ' ' '. 

' 
Paragrafo li - O descumprimento deste artigo en -

• 

sejara ao servidor infrator as penas previstas no Estatuto dos Ser-
' 

vidores Publicas Municipais, 

<:::: 
/ 

, 

, 
carater de falta grave. 
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' � . 
Paragrafo 2º - O Prefeito Municipal respondera • 

-
solidariamente pelo descumprimento da exigencia do ''caput11 sujei -

' 
tando-se ao processo de destituição do cargo por pratica de infra-

- ' 
çao politico-administrativa. 

Art. 22�- Qs particulares permissionários, con -
' ' 

cessionarios ou autorizados a explorar serviços de interesses pu 
' 

blicos que, por qualquer motivo, tenham de mudar de predio, deve -
- . . 

rao, no prazo de 60 dias de inicio de suas atividades no novo pre-
, ' ,.. -

dia, adequa-los as exigencias desta Lei, sob pena de cassaçao do 

ato autorizatimde ocupação do 
• 

predio pela Prefeitura Municipal • 

sem prejuízo da aplicação das multas previstas no artigo 19, inci

so II. 

, 
Art. 23 - Para efeitos deste titulo considera-se 

• • 

predios que prestam atendimento ao publico : 

• 

I - os proprios municipais, estaduais e fede 

rais, em que fluam pessoas interessadas em valer-se de seus servi-

ços ; 

• 

II - estabelecimentos bancarios ; 

• 

III - cartorios · • 

IV - correios ; 

V - permissionários 
, . 

• 

ou concessionarias de ser 

viços publicas, autarquias, empresas publicas, incluindo-se a SA 
-

BESP, ELETROPAULO, TELESP e congeneres ; 

• 

• 

VI - escolas publicas ou particulares ; 
• 

VII - hospitais, postos de saude, centros de 

atendimento medico e laboratoriais ; 
-

VIII- outros do genero . 
Art. 24 - Esta Lei ntra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Art. 25 - Revogam-se todas as disposições em con 
• 

trario. 

atuba, 14 de outubro de 1994. 

l-
TROMBINI 

PREF !TO MUNICIPAL 

,. 
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